
INDICAÇÃO Nº 
3939
, DE 2013

INDICO, nos termos regimentais do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, estudos e providências no sentido propor a alteração da Lei Complementar nº 1.067, visando a inclusão das carreiras de Agente de Telecomunicações Policial e Papiloscopista Policial na referida Lei Complementar.

JUSTIFICATIVA

A Papiloscopia é a ciência que trata da identificação humana por meio do exame das papilas dérmicas. Alguma das atividades periciais realizadas pelo Papiloscopista Policial envolve a identificação de pessoas para efeitos civis e para efeitos criminais, a identificação de cadáveres e na elaboração de laudos papiloscópicos destinados à Justiça para a apuração de infrações penais e sua respectiva autoria. 

O trabalho do Papiloscopista Policial é de alta complexidade e notória importância. No Estado de São Paulo, a Perícia Papiloscópica é responsável pela identificação de inúmeras autorias de delitos e identificação cadavérica, resultado de um trabalho que demanda conhecimento técnico específico em constante evolução.

Igualmente importante para o bom desempenho da Polícia Civil do Estado de São Paulo, são os Agentes de Telecomunicações Policial. Os profissionais dessa área são altamente especializados e desenvolvem funções que exigem uma boa formação intelectual e profissional. 

Os Agentes de Telecomunicações Policial representam a voz e a comunicação da Instituição Polícia Civil em todo Estado de São Paulo.

Pelo exposto, a valorização da carreira de Papiloscopista Policial e Agente de Telecomunicações Policial visa manter esses profissionais no quadro da Polícia Civil além de aprimorar os serviços prestados por esses servidores.

Dessa forma, indicamos a inclusão das carreiras de Agente de Telecomunicações Policial e Papiloscopista Policial na Lei nº 1.067, dispondo sobre a mesma exigência de nível universitário para o concurso de ingresso na carreira, conforme já consta nas carreiras de Investigador e de Escrivão de Polícia.

A mudança de escolaridade contribuirá para o aperfeiçoamento desses especialistas da Segurança Pública e para melhorias da qualidade de prestação de serviços públicos à sociedade paulista.

Sendo esta reivindicação de extrema importância para a população, se torna indispensável o acolhimento desta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlão Pignatari
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